
ESTADO OE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

CONTRATO N" 25/202I CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE
RECARGA DE CARTUCHO E TONER, QUE ENTRE
SI CELEBRAI\í O FUNDO I\4UNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MOITA BONITA E A
EI/IPRESA JOSÉ TARCISO DE JESUS
03498622579, NA FORMA ABAIXO ADUZIDA,

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MOITA BONITA, ESTAOO DE SERGIPE, PESSOA
Juridica de Direito Público, com endereço à praça santa Terezinha, no 26 - centro - cEp 49.560-000, cNpJno 14.525 62910001 - 60, dorav€nte denominaâo simptesmente FUNDo DE nssf srÊNciÀ sôCIAL, aquirepresentada pela senhora REGIVALDA vAScoNcELos SANTANA cuNHA, brasiteirá, Ãaior, capaz,portadora do CPF N" 945.138.995 - 49, residente e domiciliada na Sede do Município oe Móita BonitalsE oooutro lado a Emprêsa JOSE TARCISO DE JESUS 03498622579, locatizada à Avenida Euctides paes
MendonÇa, n' 688, centro, Moita Bonita/sE, inscrita no cNpJ sob o no. 40.663 s31/0001 _ g9, doravantê
denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo seu Sócio Administrador, o Sr .roiÀ Tarciso deJesus, maior, capaz, portador do cpF N" 034.986.22s - 79, Rc oe n" 3 sso+ige ssÉlsi-iesioente no
Município de Mojta Bonita, estado de sêrgipe, doravante denominada simplesmente CoNTRATADA, e
de acordo com as formalidades constantes no Processo de Dispensa de Licitação no 12t2021,
resolvem celebrar o presente contrato, com fundamento legal na Lei Federal no. 

'a.ss6 
o" zt oejunho de 1993 (com alterações posteriores), e demais noimas aplicáveis à espécie, ao quat as

partes su.jeitam-se a cumprir. mediante as seguintes e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1 1. Constitui objeto do presente contrato a prestaÇão de serviços de recarga de cartuchos e toners
de impressoras jato de tinta e laser, para atender as demandas da éecretaria municipal de
Assistência social do Município, em conformidade com o descrito no ANEX9 l, (constantes na
dispensa de licitaÇão n' 12t2021) e na proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA: Do VALoR
21 o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços ora contratados, o vator lotal
estimado de R$ 6.050,00 (seis mil e cinquenta reais), sendo qúe o pagamentá sÀrá ãretuaoo emparcelas de acordo com a necessidade e a efetiva prestação dos serviçoõ, conforme especificações
abaixo:

a2

2.2. As mencionadas quantias são apenas estimativas de gastos, não podendo ser exigidas, nem
consideradas como valores fixos para pagamentos mínimos, Tais estimativas
acréscimos ou supressóes sem que isto justifique motivo para qualquer indenização àCONTRATADA durante o prazo de vigência deste Contrato;

cLÁUSULA TERcEIRA: DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRIA
3.1 As despesas decorrentes do presente cóntrato correrão por conta do orçamento vigente doFundo Municipal de Assistência Social de Moita Bonita para o exercício de 202j, obedecendo àseguinte classificaÇão:
0202 - Secretaria Municipal de Assistência Social
08. 122.0006.2066 - Manutenção da secretaria Municipar de Assistência sociar3390 39 00 - Outros ServlÇos de Terceiros _ pêssoa jrriOi."; FR 1.001.
AS Oespesas previstas neste contrato serão pagas através de recursos: pRópRlos.

CLÁUSULA QUARTA: Do PRAzo DE VIGÊNCIA E REAJUsTEs

sÊâRETARIA DE ÁSSISrÉNC/Á soctÁL
DESCRIMINA UN QD V. UNIT V. TOTAL

01 ER RCA G oT EN PR AR MI RP J5E RAo LAS ES R UN 80 60 00 4.800 00

RECARGA EI\4 IN4PRESSORA TANQUE DE TINTA UN 25,00 1.250,00

VALOR OA SECRETARIA DE ASSIS NCIA SOCIAL 6.050,00
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4 1. O presente Contrato passará a vigorar a partir de sua assinatura, até o dia 31 de dezembro de
2021, podendo ser prorrogado, nos termos do inciso ll do art. 57 da Lei no 8.666/93 e posteriores
alterações.
4.2. Os preços objeto do Contrato permanecerâo fixos e irreajustávels durante a vigência do mesmo;
4.3. Havendo qualquer fato devidamente comprovado e alheio à vontade das partês, que altere o
equilíbrio econÔm ico-financeiro iniÇial do Contrato, o mesmo poderá ser revisto e restabelecido em
igual proporção, mediante requerimento da parte interessada, mantida a mesma margem de lucro
inicial da proposta.

cLÁusuLA eutNTA: DAS coNDtçôES DE pAcAMENTo
5.1. A CONTRATADA deverá apresentar, após a execução do objeto desta licitação, mediante
entrega para protocolização no setor de Protocolo do CoNTRATANTE, a(s) nota(s) fiscal (is)
/fatura(s), emitida(s) para fins de liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes
documenlos:
5.1 .2. Autorizaçoes de fornecimento emitidas;
5.1.3. certidão Negativa de Débitos - cND, referente às contribuições previdenciárias e às de
terceiros;
5.1 .4. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;
5.1.5. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio
sede da CONTRATADA;
5.2. o pagamento será efetuado pelo CoNTRATANTE no prazo de até i0 (dez) dias, contado da
data de protocolização da nota frscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios,
conforme indicado no subitem.
5.2.1 Mediante deposito bancário; creditado em conta corrente da CONTRATADA;
5,2.2 Nenhum pagamento será efetuado à CoNTRATADA, na pendência de qualquer uma das
situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação
financeira:
5.2.3 Atestação pelo CONTRATINTE, com relação ao cumprimento do objeto desta licitaçáo, das
notas fiscais emitidas pela CONTRATADA;
5.2.4. Na hipótese de estarem os documentos discrimínados no subitem 5..1.3.a 5.1.s. com a
validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do
prazo de validade, não cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no
pagamento;
5 3 o CONTRATANTE pode deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela CONTRATADA;

CLÁUSULA SÉXTA: DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
6. í . Executar, mediante Autorização do Setor Competente, a recarga de cartuchos e toners que lhe
serão repassados, conforme especificações constantes na Cláusula Primeira deste Contrato;
6.2 consertar, substituir ou fornecer, sem ônus para o CoNTRATANTE, toda e qualquer peça ou
componente que porventura venha a ser danificada nos equipamentos em face de erro provocado
por técnico da empresa;
6.3. Assumir total responsabilidade pela segurança dos métodos, operação e continuidade
operacional dos equipamentos objeto da recarga dos cartuchos e toners; 

'

6.4. Fornecer a seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários à execuÇão darecarga, bem como produtos. e/ou materiais indispensáveis à limpeza ou à manutençáo dos
eq_uipamentos, sendo responsável por sua guarda e transporte;
6 5 Repor os cartuchos/toners enviados pàra recarga que forem danificados ou extraviados sob
sua guarda,
6 6-. substituir, sem ônus para o CONTRATANTE, os cartuchos que apresentarem vazamento,
defeito de funcionamento ê qualidade de impressão após a recarga, no prazo máximo de 4g(quarenta e oito) horas, da comunicação do fato;
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6.7. Executar diretamente o objeto deste Contrato, conforme o estabelecido neste contrato, sem

transferência de responsabilidade ou subcontratações;
6.9. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidente, impostos,

contribuições pievidenciárias e quaisquer outras que forem devidos e referentes aos serviÇos

executad;s por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vÍnculo empregatício

com o CONTRATANTE;
6.'lO. lnformar representante designado, ou Seu preposto, a quem a Fiscalização do Contrato possa

recorrer, a qualquer tempo, com ã missão de garantir o bom andamento dos serviços e a correÇão

de faltas eventualmente detectadas.

CLÁUSULA SÉflMA: DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE
7.1. Expedir, sempre que necessárias autorizações de recarga à CONTRATADA, fornecendo os

cartuchos e toners vazios;
7.2. Fornecer as informações e materiais necessários à execução da recarga dos cartuchos e

toners;
7.3. permitir o livre acesso dos técnicos da CONTRATADA para o recolhimento e devolução dos

cartuchos a serem reciclados e outras atividades decorrentes da contratação;
7 .4. Fiscalizar a execução do objeto deste Contrato, objetivando a qualidade desejada;
7 .5. Dat ciência à CONTRATADA imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na

execução do contrato e indicar os procedimentos necessários aO Seu correto cumprimento;

7.6. proceder à conÍerência das Notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas, a entrega

do material;
7.7. EÍeluar pagamento a CoNTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo

estabelecidas neste Contrato.
CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES CONTRATUAIS
8.1. Aquele que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar contrato ou não

retirar a nota de empenho, deixar de entregar a documentação exigida no certame, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execuçâo de Seu objeto, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa

ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar
com os órgãos públicos da esfera Federal, Estadual e Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas neste Êdital e no contrato e das demais cominações legais;
8.2. Pelo atraso injustiíicado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso,
o CONTRANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, garantida a prévia defesa:
a) Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por
cento) sobre o valor da contratação, em decorrência de atraso injustificado na execução do serviço
ou da entrega do material;
b) Multa de alé 10o/o (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecuçáo total
ou parcial do mesmo.
8.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas,
sendo descontadas dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou da garantia prestada ou
ainda cobradas judicialmente,
8.4 Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa compensatória que porventura for aplicada,
dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimaçáo, serão entáo acrescidos os juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês;
8.5. O não comparecimento injustificado para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho dentro
de 05(cinco) dias úteis, contados da notificação escrita, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida com a proposta, sujeitando-se a licitante faltosa ao pagamento de uma multa
equivalente a 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor total do respectlvo instrumento, sem prejuízo das
demais sanções legais previstas nesta cláusula e na legislação pertinente;
8.6. Quando a CONTRATADA motivar rescisâo contratual, será responsável pelas perdas e danos
decorrentes para o CONTRATANTE;
8.7. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei no 8.666/93, com alteraÇões posteriores.

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Moita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPJ no. 14.252.629/0001 - 60 - Telefax (79)
3453-1255, E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov.br
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clÁusuLA NoNA: Do AcoMpANHAMENTo E DA FtscALtzAçÃo
9.1. A execução- das obrigaçôes contratuars rntegrantes deste óontrato, será acompanhada efiscalizada pelo setor de Atmoxarifado, do CONTÀATANTE, com autorioãoe-pãrá 

"r"'r""r, 
.ororepresentante da Administração, toda e qualquer ação de orientação geral;

9.2. o setor de Armoxarifado verificará a conformidade oos pioouios entregues com asespecificações do material solicrtado através da Autorização de Fornecrmento, o. ,Llro, deverão
estar lacrados em embalagens de caixa de papelâo, com indicação da referência, vatidaoe e oemaiscaracterísticas gue possibilitem a correta identificação do cartuôho/tone r.

cLÁUSULA DÉGIMA: DA RESCISÃo coNTRATUAL
'10 1 . A inexecuçáo total ou paJcial deste contrato, ensejará a sua rescisão, conforme djsposto nosartigos 77 a 80, da Lei no 8.666/93.
10.2. A rescisão deste contrato pode ser:
| - Determinada, por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos
I a Xll e XVll, do art. 78 da citada lei,
ll - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no respectivo processo administrativo,
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;
lll - Judicial, nos termos da legislação vjgente sobre a matéria.
10.3, A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita eíundamentada da autoridade competente;
10'4. os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

cLÁusuLA DECTMA pRtMEtRA: DA VTNCULAÇÃO OO CoNTRATO
1 1 .'l . O presênte Contrato vincula-se aos termos:
11 1 l Da Lei 8 666/93, e as normas da Dispensa de Licitação n i2r2o21 e seus Anexos, ;13.1 2 Da proposta da CONTRATADA, os quais se óonstituem em parte integiànte oesteinstrumento, independentemente de transcrição.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO VíNCULO EMPREGATíCIO12'1 o empregado da CoNTRATADA não terá quarquer víncuro empregatício com oCoNTRATANTE, correndo por conta excrusiva da primerra todas as obrigações decorrentes dalegislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comerciàt, ás quais se oorigà á ãálããi n" épà.a o"rioa.

cLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA: DAS ALTERAÇÕEs coNTRATUAISí3.1 o presente contrato poderá ser arterado coniorme est4rerece o art. 6s, da Lei no g.666/g3,
com alterações posteriores, desde que haja interesse do CONTRATANTÊ, .ã"i 

" 
ãp*r".tação dasdevidas justificativas;

1l':9:?p]: do contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões, até o rjmite de 25% (vinte ecrnco por cento) do varor inrciar atuarizado da contratação, nos termos do.,tigo óã ss iã z" o, r_"ino 8.666/93 e alterações posteflores.

cLÁu_suu DÉC|MA QUARTA: DAS DtsposrÇÕes rtNarsí4"í' Quaisquer comunicaÇóes e/ou notiticaçoÃ iela]úas a este contrato serão consideradas como
fiff:S3;,::," 

oestinatário, para todos os efàitos Ésãir, õrrnoo remetioas faià ãr.nããr.ço, curtu
14 2. O canceramento de endereços para correspondência somente será várido quando outro sejaíndicado,oquar poderáserutirizaàodo-"r"rni"ri"ãriãri"r;;r;. ---!v"vvyuq"vv

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: DO FORO
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15.1. Para dirimir as questões decorrentes do presente Contrato, não resolvidas na esfera
admini§trativa, fica eleito o foro da Comarca de Malhador, com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.
15.2. E pot estarem as partes, justas, combinadas e contratadas, Íirmam o presente instrumento
contratual em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de testemunhas
abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Moita Bonita/SE, 25 de Maio de 202'l

L1./,*
REGIVALDA VASCONCELOS SANTANA CUNHA
SEcRETARtA tuuru. asstsrÊuctA soctAL
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CPF n." 0hk

OS TA ctso sou E
JOSÉ TARCISO SOUZA DE ES

US
US

CONTRATADO

86k gus- ol ÔDtr ^ O 4+
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